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Gabinete da Presídência Legislaüva de Vila Lângaro, 09 de fevereiro de 2O26.

Exmo. Senhor PrefeÍto Municipal,

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão 0rdinária realizada no dia 09 de fevereiro de 2026,
houve as seguintes pautas para deliberação na ordem do dia:

01) DO PODER LEGISLATIVO:

- Moção de Apoio ne 003/2026 de autoria do Vereador Edllson Eertoglio Schulu: O vereador
Edilson Bertoglio Schulfz, que esta subscreve, vem na forma do Art. 156, coÍrespondente a moção em
que é sugerida a manifestação da Câmara, apoiando, prestando solidariedade ou repudiando
determinado acontecimento, demonstrar apoio a CPI dos Pedágios do RS.

- Indlcação no 04 /2026 de autorta dos Vereadores da Bancada do MDB: Que o Poder Executivo

Municipal promova a enffega de câmisetas com proteção UV aos servidores públicos municipais que

exercem suas atividades laborais de forma externa ou sob exposição direta ao sol.

02.1) ENTRÂDÂ NA ORpEM DO DrÂ

- FROIETO DE LEI DO LEGISLÂTIVO Nq O03/26 DE O6 de fevereiro de 2026 de Autoria do

Vereador Wlllian Guellen: _lnstitui o Censo Animal Municipal (CAM), no Município de Vila

Lângaro/RS e dá outras providências.

- Indicação ne A5/2026 do Vereador Edilson Eertoglio Schulu; Para que o Poder Executivo
Municipal, através do setor competente, analise a possibilidade de demarcal onde for possível, na
Rua 22 de Outubro, com o AM Alencar Biazotto, desde próximo a Agrocomercial Progresso até a

Cotrijal, a terceira faixa de rodoüa no sêntido centro/interior.

- Próxima sessão ordinária no dla 16 de fevereiro de 2026.

Presidente Câmara Municipal de Vereadores

Sx, Anildo Costella

Prefeito Municipal de Vila Lângaro

,r'.
AtenÇóamehte,

./ +1,--\,
"tfer:, Valdecir Bo


